
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N-111/2021                         Caaporã em 23 de Fevereiro 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Artigo 81 Incisos VI e VIII da Lei Orgânica do Município, em conformidade 
com a Lei nº 760/2019. 
 
 
 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam nomeados os Conselheiros Titulares e Suplentes abaixo 
relacionados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
 

Representação governamental 

- Secretaria de Desenvolvimento Humano e Inclusão Social - SEDHIS 
Titular: Jakeline Estevão Costa 
Suplente: Fheylaine de Cássia Ferrer 
- Secretaria de Educação - SEDUC 
Titular: Selma Rejane Matias Dionizio 
Suplente: Daniella de Souza Pereira 
- Secretaria Municipa de Saúde - SESAU 
Titular: Lívia Araújo de Farias 
Suplente: Vivia Patricia Correia da Silva 
- Secretaria de Finanças e Planejamento – SEFIP 
Titular: Claudilene Cândido Ribeiro 
Suplente: Joyce Souza de Lima 

Representação Sociedade civil 

- Núcleo de Protagonismo 
Titular: Sanara do Nascimento Santos 
Suplente: Naara Atália Lira Júlio 
- Primeira Igreja Batista em Caaporã 
Titular: Maria Zuleide Belarmino de Oliveira 
Suplente: Ana Beatriz Ferreira Monteiro 
- Profissionais da Área 
Titular: Celyne Correia Silva dos Santos 
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Suplente: Gleyc Shallem Vieira Nunes 
- Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Titular: Petrucia Pereira da Silva 
Suplente: Guimel Felix Vieira Cadoso 
 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
CAAPORÃ, 23 de Fevereiro de 2021. 

 
 
 

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 
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